
Câmara Municipal de 'piranga 
Estado do Paraná 

Portaria N° 9/2020 

"Suspende o prazo de validade do concurso 
público n° 01/2019 até o termino da vigência 

,do estado de calamidade pública estabelecido 
á União." 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 'PIRANGA — ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais passa a considerar: 

Considerando a vigência da Lei Complementar Federal n° 173/2020, a qual, dentre 
outras determinações, estabeleceu, em seu art. 10, a suspensão, em todo o território nacional, 
dos prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação do 
Decreto Legislativo da Câmara dos Deputados n° 06/2020 (20/03/2020), 

RESOLVE: 

Art. 1° - SUSPENDER O PRAZO DE VALIDADE DO CONURSO PÚBLICO N° 01/2019, 
a partir da data da publicação &a liei Complementar Federal n° 173/2020 (28/05/2020), até o 
término da vigência do estado de calamidade. pública estabelecido pela União. 

§ Único - O prazo suspenso voltará a correr a -termino do período de calamidade 
pública. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data 
de 28/05/2020. 

Ipiranga, 22 de Julho de 2020. 

JO j5KE 
Presidente 

Rua: Alcides Ribeiro de Macedo, n° 30 - Cx Postal n° 29 - Fones: (0xx42) 3242-1551 / 3242-1824 

Site: www.camaraipiranga.pr.gov.br / E-mail: camaramunicipal@uol.com.br 
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Diano Oficial 
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PREFEITURA MUNICPAL DE FRANGA ESTADO DO PARARA 

LEI H 2678 de 22 de julho de 2020 

Súmula: Alterar a nomenclatura do cargo de Agente Comunitána de Saúde, na forma a seguir especificada. 

Cárnara Muncipal de .,3f-anga. Estado do Paraná, aprovn e CL Prefeito Muncipal, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Migo 1° • Fica Alterado o nome do cargo de Agente Comunitária de Saúde (cod. 104) para Agente Comunitana de Saúde 
(centro-urbano I • Urbano &, cod. 197). 

Migo 2' -Apresente lel entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2020. 

Luis Carlos Bisou 

Prefeito Municipal 

EFEITIIIRA MUNICPAL DE IPIRANG& ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 290/2020. 

SÚMULA. Designa membros para integrarem a comissão de recebimento, e dá outras providencias, 

LUIZ CARLOS BLUM, Prefeito Municipal de piranga, Estada do Paraná, no uso das atnbuiçães que Ire são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Designar comissão composta pelos servidores a seguir nommados, para compor comissão de recebimento, em atendimento ao 
Pregão Eletrónico n. 5712020, oblato. Aquisição de equipamaito: Motorycladora, ern atenderiento a Santana Mureopal de 
Obras e Transpores. 

a) 
b) 
c) 

Asa/ursos Dançá - Secretário de Obras e Trarsportes 
Marcos Reginaido Sansana - Meoárit° 
Joelson José Kim - Motonsta 

Esta portara entra renegar na data de sua assinava. 

Edifico da Municipaádade, em 22 depilo de 2020. 

LUIZ CARLOS BLUM 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICPAL DE PIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 158/2020 
DAS PARTES 

IIITRATAN1E. NUNCIPIO DE PIRANGA 

TRATADA. J MALUCELLI EQUPAMENTOS S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 95.424.321/0001-20, cor sede na RODOVIA DO CAPO KM, 425, Gee' 81200010, Bairro PARQUE BARIGUI na 
cidade de CURMBARR. 

OBJETO: Aquisição de equipamento' Motonivebtlora, em atendmento a Secretaria Muniopel de Olmos e 
Transportes. 

VALOR CONTRATADO. 558.000,09 (quinhentos e cinquenta e Mond reais). 

FUNDAMENTO LEGAL. Pregão n° 57/2010, LIN Federai ri°. 80603, suas alterações postern6ree e Lei Federal ri°. 
10.02012002. 

DOTAÇÃO ORÇAAAENTÁRIA 

06.001.15.451.00092.022.4.490.52.00.00.- 3000 -EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001 15.451.0009.2.022.4.4.90.52.00.00. -814 -EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

VIGÊNCIA 22 de julho de 2020 a 22 de setembro de 2920. 

DATA DE ASSINATURA 22 de Julio de 2020 

FORO Comarca de i//tanga, Estado do Paraná. 

IpirangalPFL 22 depilo de 2020. 

Assinaturas 

LUIZ CARLOS BLUM 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

MALUCELLI EOUPAMENTOS S.A. 
EVERTON DE FREITAS 
(Contratada) 

ATOS DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA 

O 131r 2020 

cASIARA MUNICIPAL DE FRANGA 

EXTRATO DO CONTRATO N. 0612020 

Art. 51 Par. Único da Lei 8.666/93 

Reputificação para Pas de correção da nuineraçáo da contrato 

Contratante: CÂMARA MUNICPAL DE IPIRANGA-PR 

Contratado: Teenieus Infernmetta EIRELI 

CNPJ - 04.988.537/0001.62 

Procedimento n° 1812020 

Modaidade, DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 13/2020 - art. 24. II, da Lei n' 8666193. 

Objeto: L aA:3,15c e ;trouos dg tharsienctiLdos eauDemeatee da infamadca de sede da Çaffifite UtAk211.M de ILéange 
peio per todo de 12 (Mus) meses. Imitado a 58 tsinboantal horas durante *Período de vaidade do contrato. 

Dotação: 

0101 Câmara Municipal 

0123101012.001 Atividades do Legislativo Municipal 

3.1.90.40.00 Serviços de Tecnologia da informação e de Comunicação 

00.85.00 Manutenção e conservação de equipamentos 

Valor Global: RS 6.590,00 

VIGÊNCIA: 21/07/2020 a 2010712021 

DATA DA ASSINATURA: 21/07/2020 

FORO: Comarca de DrangaPr, 

JOÃO MIELKE 

Presidente da Camara Municipal de 'piranga Pr 

TECNICUS INFORMÁTICA EIREL I 
Contratado 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Panada O 912020 

"Suspende o prazo de vaidade do concurso publico n° 01/2019 até 6, 
termino da agência do estado de calamidade pública estabelecdo pela 
União." 

O PRESIDENTE DA CAAIARA MUNICIPAL DE FRANGA - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
reginentais passa a considerar 

Considerando a vigência da Lei Complenientar Federal n° 173/2020 a qual, dentre outras determinações 
estabeleceu, ern seu art. 10, a suspensão, em todo o territáno nacional, dos prazos de vaidade dos concursos publrxis 
banologados na date da edificação do Decrete Legislativo da Câmara dos Deputados n° 66/2020 (29103121324 

RESOLVE: 

Art. 11 • SUSPENDER O PRAZO DE VAU)ADE 00 CONURSO PUBLICO W 01/2019 a partir da data da potlicação da Lei 
Complementar Federal n° 173/2020 98/05/2020), até o térmite da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela 
União. 

§ único - O prazo mispenso voltará a CORE a partir do temiino do perfodo de calamidade púbica. 

Ais.? • Esla portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroatNos à data de 28/05/2020 

¡piranga. 22 de Julho de 2020 

JOÃO IAIELKE 
Presidente 

Diário Oficial do Município 
Publicado de acordo com a Lei n° 2363 de 18/de setembro de 2016 
Diário Oficial certificado digitalmente pelo SERPRO. 
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